
 DIÁRIO OFICIAL Nº 33302  45Segunda-feira, 30 DE JANEIRO DE 2017

Servidor:
59258351/MARIA TEREZA IVANICSKA COSTA GARCIA 
(ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO) / 6 DIÁRIAS / 26/01/2017 A 
31/01/2017
Ordenador: LUIZ ALBERTO DA SILVA FRÓES. 

Protocolo: 141485
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OUTRAS MATÉRIAS
.

 
PORTARIA Nº 138/2017 - ADEPARÁ, 27 DE JANEIRO DE 
2017                                  
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de 
setembro de 2002.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 49, da lei nº 5.810/94, 
que trata do INSTITUTO DA REMOÇÃO e o Processo de nº 
2017/25769.
R E S O L V E:
REMOVER A PEDIDO o (a) servidor (a) HERIKA BITTENCOURT 
LOBATO VIANNA, matrícula n° 5869102/ 3, ocupante do cargo 
de Fiscal Estadual Agropecuário, da Gerência Regional de Soure/ 
Posto de Fiscalização Agropecuária do Aeroporto para a Gerência 
de Defesa Animal – GEDA/ Gerência de Transito Agropecuário - 
GTAGRO, a contar de 01/02/2017. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.                                                      
LUCIANO GUEDES
Diretor Geral

Protocolo: 141620
PORTARIA Nº 141/2017 - ADEPARÁ, 27 DE JANEIRO DE 
2017                                  
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de 
setembro de 2002.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 49, da lei nº 5.810/94, 
que trata do INSTITUTO DA REMOÇÃO e o Processo de nº 
2017/25769.
R E S O L V E:
REMOVER A PEDIDO o (a) servidor (a) ROSANA PENHA 
LIMA, matrícula n° 51855520/ 3, ocupante do cargo de Fiscal 
Estadual Agropecuário, da Gerência Regional de Capanema/ 
Posto de Fiscalização Agropecuário do Gurupi para a Gerência 
Regional de Capitão Poço/ ULSA Irituia, a contar de 01/02/2017. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.                                                           
LUCIANO GUEDES
Diretor Geral

Protocolo: 141623 

PORTARIA Nº 139/2017 - ADEPARÁ, 27 DE JANEIRO DE 
2017                                  
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de 
setembro de 2002.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 49, da lei nº 5.810/94, 
que trata do INSTITUTO DA REMOÇÃO e o Processo de nº 
2017/25769.
R E S O L V E:
REMOVER A PEDIDO o (a) servidor (a) EL CID DUARTE DA 
SILVA, matrícula n° 51855517/ 3, ocupante do cargo de Fiscal 
Estadual Agropecuário, da Gerência Regional de Rondon do 
Pará/ Posto de Fiscalização Agropecuária do Itinga PA/ MA para a 
Gerência Regional de Tucumã, a contar de 01/02/2017. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.                                                       
LUCIANO GUEDES
Diretor Geral

Protocolo: 141617

PORTARIA Nº 140/2017 - ADEPARÁ, 27 DE JANEIRO DE 
2017                                  
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de 
setembro de 2002.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 49, da lei nº 5.810/94, 
que trata do INSTITUTO DA REMOÇÃO e o Processo de nº 
2017/25769.
R E S O L V E:
REMOVER A PEDIDO o (a) servidor (a) MESSIAS DE 
OLIVEIRA FERREIRA JUNIOR, matrícula n° 54185735/ 1, 
ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, da Gerência 
Regional de Rondon do Pará/ Posto de Fiscalização Agropecuária 
do Itinga PA/ MA para a Gerência Regional de Rondon do Pará, a 
contar de 01/02/2017. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.                                                       
LUCIANO GUEDES
Diretor Geral

Protocolo: 141622

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº0065/2017– 24.01.2017
A Administradora NAZARACI MACEDO NATIVIDADE- PRESIDENTE 
EM EXERCÍCIO DA EMATER – PARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,
RESOLVE:
ADOTAR, as seguintes medidas administrativas, relacionadas 
à situação funcional do Extensionista Rural-II Técnico em 
Agropecuária, JUCELY SOUZA COELHO-Matricula:3177670/1, 
abaixo relacionadas: 
 I-REVOGAR, a contar de 01.02.2017 a Portaria de nº0701/2011, 
que designou para exercer a função Gratifi cada de Chefe do 
Escritório Local de Bujarú/Escritório Regional de Castanhal.
II-COLOCAR, a disposição da Prefeitura Municipal de Bujarú, 
Com Ônus para a EMATER-PARÁ, conforme Termo de Cooperação 
Técnica, a contar de 01.02.2017 à 31.12.2017.
NAZARACI MACEDO NATIVIDADE-Presidente em Exercício 
PORTARIA Nº0059/2017– 23.01.2017
A Administradora NAZARACI MACEDO NATIVIDADE- PRESIDENTE 
EM EXERCÍCIO DA EMATER – PARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,
RESOLVE:
COLOCAR, a Extensionista Rural II, Técnico em Agropecuária, 
DÉCIO DA COSTA MATOS-Matricula:54196647/1, à disposição 
da Prefeitura Municipal de São Félix do Xingú, Sem ônus para a 
EMATER-Pará, a contar de 01.02.2017 à 31.12.2017.
NAZARACI MACEDO NATIVIDADE-Presidente em Exercício   

Protocolo: 141572
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SECRETARIA DE ESTADO 
DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

.

PORTARIA Nº. 142/2017-GAB/SEC      BELÉM/PA, 27 DE 
JANEIRO DE 2017
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO               o Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado pela Portaria nº. 361/2015 – GAB/SEC 
de 09/04/2015, publicada no DOE nº. 32865 de 13/04/2015, 
prorrogada pela Portaria nº. 754/2015-GAB/SEC de 15/06/2015, 
publicada no DOE nº. 32906, de 16/06/2015 e 9ª e última 
redesignação formalizada pela Portaria nº. 2077/2016-GAB/SEC 
de 01/12/2016, publicada no DOE nº. 33263, de 02/12/2016;
CONSIDERANDO               os termos do Memo. nº. 065-
CPAD/2017, de 18/01/2017, onde o presidente do Colegiado 
expõe a necessidade do prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO               por fi m, que embora a comissão 
tenha empreendido todos os esforços, o processo ainda não 
pôde ser concluído até a presente data, vez que se faz necessário 
a realização de procedimentos indispensáveis para o deslinde 
do caso.
RESOLVE:
I – REDESIGNAR, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante instituída pela 
Portaria acima referenciada, a contar da data subsequente ao 
termo fi nal do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR todos os atos praticados pelo Colegiado 
Processante;
III – DETERMINAR que a Secretaria Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias/SAGAT, adote todas as providências 
de estilo para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LUIZ FERNANDES ROCHA
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 141367
PORTARIA Nº 141/2017-GAB/SEC       BELÉM/PA, 27 DE 
JANEIRO DE 2017
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO               o Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº 650/2016-GAB/SEC de 07/04/2016, 
publicada no DOE nº 33104 de 08/04/2016, prorrogada pela 
Portaria nº 1000/2016-GAB/SEC de 06/06/2016, publicada no 

DOE nº 33142, de 07/06/2016, e última redesignação concedida 
através da Portaria nº 2078/2016-GAB/SEC, de 01/12/2016, 
publicada no DOE nº 33263 de 02/12/2016;
CONSIDERANDO               os termos do Memo. nº 047-
CPAD/2017, de 17/01/2017, onde o presidente do Colegiado 
expõe a necessidade do prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO               por fi m, que embora a comissão 
tenha empreendido todos os esforços, o processo ainda não 
pôde ser concluído até a presente data, vez que se faz necessário 
a realização de procedimentos indispensáveis para o deslinde 
do caso.
RESOLVE:
I – REDESIGNAR, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante instituída pela 
Portaria acima referenciada, a contar da data subsequente ao 
termo fi nal do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR todos os atos praticados pelo Colegiado 
Processante;
III – DETERMINAR que a Secretaria Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias/SAGAT, adote todas as providências 
de estilo para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LUIZ FERNANDES ROCHA
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 141360

ERRATA
A notifi cação nº 89564/CONJUR/2016, publicada no DOE 
Nº 33191, de 16 de agosto de 2016, que possui o sentido de 
cientifi car o empreendimento MSJ TRANSPORTE E COMÉRCIO 
LTDA a respeito da decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 31083/2013:
ONDE SE LÊ:  
(...)
“aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.501 
UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo de 
10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes 
a publicação”.
LEIA-SE:
(...)
“aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.501 
UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo de 
10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes 
a publicação. O autuado deve, ainda, regularizar a sua situação 
junto a SEMAS, solicitando o seu devido licenciamento 
ambiental no prazo máximo de 30 (dez) dias, ou comprove 
tal regularização no mesmo prazo, também contados a partir 
dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação, sob pena de, não 
cumprindo com as exigências impostas, confi gurar-se infração 
continuada e, consequentemente, sofrer a penalidade de 
MULTA DIÁRIA, fi xada desde já em 500 UPF’s, de acordo com 
o previsto nos arts. 115;119, II,120, II; 122, II e 4º, todos da 
Lei Instituidora da Política Estadual de Meio Ambiente.”. 

Protocolo: 141335
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PORTARIA Nº 0149/2017-GAB/SEMAS DE 27 DE JANEIRO 
DE 2017
OBJETIVO: VISTORIA TÉCNICA AMBIENTAL NOS MUNICÍPIOS 
CITADOS.
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 734/1992, LEI 5.810/1994, 
ART.145 A 149 E ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 01/2008-AGE/
PA. PRAZO PARA ENTREGA DE RELATÓRIOS DE VIAGEM: 05 
(CINCO) DIAS APÓS RETORNO DE VIAGEM.
ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO: MARITUBA/PA E ANANINDEUA/PA.
PERIODO: 02/02/2017 - (½) DIÁRIA
SERVIDORES:
- 5905440/2 - ADRIANA DE LIMA BRILHANTE – (TECNICO EM 
GESTAO DE MEIO AMBIENTE)
- 57214878/1 - ANDRE LUIS SOUSA DA COSTA – (TECNICO EM 
GESTAO DE AGROPECUARIA)
-57193847/1 - JAIRO FARIAS DA SILVA – (MOTORISTA)
ORDENADOR: CLAUDIO JORGE DA COSTA LIMA 

Protocolo: 141628

PORTARIA Nº 0150/2017-GAB/SEMAS DE 27 DE JANEIRO 
DE 2017
OBJETIVO: VIABILIZAÇÃO REALIZAÇÃO DE AMOSTRAGEM PARA 
MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA DIVULGAÇÃO 
DE DADOS. 
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 734/1992, LEI 5.810/1994, 
ART.145 A 149 E ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 01/2008-AGE/
PA. PRAZO PARA ENTREGA DE RELATÓRIOS DE VIAGEM: 05 
(CINCO) DIAS APÓS RETORNO DE VIAGEM.
ORIGEM: BELÉM/PA 
DESTINO: MARAPANIM/PA.


